
  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

NO 
Goiânia, 

  

    

É desembargador PAULO DE AMORIM, Presidente 
do Tribunal Regional Eleitoral do Setado de 
Goiás, no uso de suse atribuições legais, 

EBSoLYE 
lgmer o Dr. TITO Dê BRITO naNDAM 

Sel toral da 55º Zona, com sede em PORANGATO, para POB 
expediente eleitoras das Zonas de PAIXE, até 

-qHe a mesma seja provida, e pela do GURUPI, en quente “a 
Far q afastamento de sou titular, Drs Valdeci-Pink 
em goro do licença. 

    

   

  

  

          

   

DO HSTADO DE € gorAs, E mo & cuelicia, aos 2 DAS Do 

  

    Pessifênto do ritual Ee tonal Eleitoraio 

Cam dedo 

Bo coq-Ho 

C bug )


